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DECRETO MUNICIPAL Nº 17.584, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 

 
-Institui luto oficial por três dias no 

Município de Tatuí, pelo falecimento do Sr. 
Acassil José de Oliveira Camargo. 

    
 
                                 JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ, Prefeito   
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
 

- Considerando que o Sr. Acassil José de Oliveira Camargo, 
cidadão conhecido e respeitado por todos; 

 
- Considerando, os méritos de tão insigne cidadão, exemplo de 

caráter e dedicação ao próximo e a necessidade de tributar-lhe as homenagens que o 
momento impõe; 

 
                                 - Considerando sua efetiva participação na vida política, 
econômica e social deste município; 

 
- Considerando suas inestimáveis contribuições no campo da 

educação, cultura, intelectualidade e artes; 
 

-  Considerando que foi responsável e eternamente lembrado pela 
consolidação, atualização e molde do elemento étnico-cultural tatuiano; 

 
 

D E C R E T A: 
 

      
                                 Art.1º Fica instituído luto oficial por três dias neste Município, 
pelo falecimento do Sr. Acassil José de Oliveira Camargo, ocorrido hoje, dia 29 de 
Dezembro de 2016.  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tatuí, 29 de Dezembro de 2016. 
 
 
 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 29/12/2016. 

Neiva de Barros Oliveira 
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